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PARECER CONJUNTO N° 1485/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.029/2015. 
O Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, dispõe 

sobre a concessão de "Medalha Anchieta" e "Diploma de Gratidão" da Cidade de São Paulo ao 
Padre Adriano Zandoná da Canção Nova, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência 
considera meritória a homenagem ao Padre Adriano Zandoná, sua vocação cristã foi 
descoberta aos 18 anos de idade, quando ingressou na comunidade Canção Nova em 2004, 
iniciando seus estudos no seminário no ano de 2005. Formado em Filosofia e Teologia, 
publicou três livros pela Editora Planeta Canção Nova. Foi apresentador do Programa "Em 
Sintonia com Deus" pela TV Canção Nova. Atualmente apresenta o programa "Construindo a 
Felicidade" pela TV Canção Nova, celebra missas e palestras em programas de rádio e TV. 
Gravou um CD intitulado "Orações e Canções de Cura para as Mães. Atualmente é 
responsável geral da comunidade Canção Nova em São Paulo e promotor do Evento Abraça 
São Paulo. 

Em face do exposto, favorável é o nosso parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o nosso parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 08/09/2015. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis - PT 

Claudinho de Souza - PSDB 

Eliseu Gabriel - PSB 

Ushitaro Kamia - PSD 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni - PV 

Jair Tatto - PT 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/09/2015, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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